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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEAG/PB)  

Reunião Ordinária  Nº 369 

Decisão da CEAG Nº 16/2020 

Referência Processo nº 1120646/2019 

Interessado(a) RADAR DESINSETIZADORA SERVIÇOS LTDA - ME 

 

 
EMENTA: Aprova a Homologação referente a MANUTENÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO 
com aplicação da PENALIDADE MÍNIMA e seu valor atualizado, conforme estabelecido através 
da alínea “a” do Art. 73 da Lei 5.194/66, em face do entendimento mantido pela Câmara 
Especializada e com base no disposto na Decisão Nº 003/2020“Delegação de Competência 
(exercício 2020), para a Gerência de Fiscalização do Crea/PB, administrativamente, ajustar o 
valor da multa “ad referendum” da Câmara Especializada de Agronomia - CEAG para o 
PATAMAR  MÍNIMO, quando o Fato Gerador da Infração constar totalmente regularizado”. 

 

 

DECISÃO 

 
A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - Crea 

(PB), reunida em sua Sessão Ordinária nº 369, apreciando o Processo nº 1120646/2019, que versa sobre Auto de 

Infração Nº ........./20.., contra a Pessoa Jurídia  RADAR DESINSETIZADORA SERVIÇOS LTDA-ME, devido a 

falta de comprovação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de contrato de obra/serviço, referente a 

controle de pragas do COE - Centro de Ortodontia e Estética em Patos, e; considerando que tal fato constitui 

Infração ao Artigo 1º da Lei nº 6.496/77 – “Art. 1° - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou 

prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à 

“Anotação de Responsabilidade Técnica” (ART)”.; considerando a Urgência que o mercado competitivo requer 

nas tomadas de Decisões; considerando o disposto na Decisão Nº 003/2020–CEAG que trata sobre “Delegação de 

Competência (exercício 2020), para a Gerência de Fiscalização do Crea/PB, administrativamente, ajustar o valor da 

multa “ad referendum” da Câmara Especializada de Agronomia - CEAG para o PATAMAR  MÍNIMO, quando o 

Fato Gerador da Infração constar totalmente regularizado”, sendo este o entendimento da Câmara Especializada de 

Agronomia - CEAG; considerando que o(a) autuado(a) eliminou o Fato Gerador da Infração procedendo com a 

Anotação da ART PB202........ em .0/0./20.., porém de forma intempestiva; considerando que o(a) autuado(a) não 

apresentou Defesa Escrita para na análise da Câmara Especializada, DECIDIU aprovar por unanimidade a 

Homologação referente a MANUTENÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO, devendo ser aplicada a 

PENALIDADE MÍNIMA, com seu valor atualizado conforme estabelecido através da alínea “a” do Art. 73 da Lei 

5.194/66, em  face do entendimento mantido pela Câmara Especializada e com base no disposto na Decisão Nº 

003/2020 – CEAG. Coordenou a sessão o Senhor Eng. Agrônomo Roberto Wagner Cavalcanti Raposo, estiveram 

presentes os Senhores Conselheiros: João Alberto Silveira de Souza (AEA-PB), Aderaldo Luiz de Lima (AEA-PB), 

José Carlos Fernandes de Moura (AEA-PB), Guilherme Sá Abrantes de Sena (AEA-PB), Aline Costa Ferreira 

(UFCG). 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

João Pessoa/PB, 15 de maio de 2020. 

 

 

Eng. Agrônomo Roberto Wagner Cavalcanti Raposo 

Coordenador da CEAG – Crea/PB 

(Documento assinado eletronicamente) 


